
-----------------

HP.taLxoti VlEilM lJ.END.BS; Prefeito Municipal de cruzo iro, e.lei -
to na forma de lei, asand«) das atribuiç'õee qu.e lhe são conferidas 

por lei, pelo inciso II dõ artigo 2~. da Lei Orgânica dos Llunic! -
pi os, 

FAZ SABER QUE />. C.ftJMRA ncmIOIPAL DEOR~OU D nLE PROrJüLG/l A 

SEmJ.INTE LEI: 

Ar·tigo lQ - Pica concedido a partir de lO de maio de 1971 um 

awnento de 2~ (vinte por c1ltlto) nos vencime.tttos dos funoionlTioa 

do quadro da secretaria e nos proven ~os dos inativos de Câmera t~u -
nieipal.· 

Artigo 2Q - Ficsm.abezstos na Diretoria de F:i.nanças·oa t1egul!! 

tes crédi ·toe edicionai.s= 

I - Especial de C!$ 960,00 (novecentos e s~ssento cruzeiros ) 

adicional eo at.i.toriZf;ldo pela Lei l'i.~ l 057, de 03...03-71. 

II - Suplementar :i.o Ct$ 5.6601 00 (cinoo mil, seiscentos o aes

aon.ta cruzeiro~) suplorµentar às seguintes ver·baa do orçamento: 

lOJ./Jlll.00 - Peasoal Civil Cr$ 5.000,00 

10'7/32J0.8l - .illá'tivos Qf; 6601 00 

Artigo )í2 - Picam anuladas paroialmcmte e.s seguintes verbas 

d.o orçamento: 

102/3120. 00 - i!!ateri.el cte GorHtn.u110 

10.3/3130.00 - Serviços de Terceiro.a .... 

Item l -
lOJ/3lJO.OO - Serviços de Têrcei~os

Item 3 -
104/JlJO.OO - Encert;os .Diversos .... 

!tem l -

108/4140.00 - ~aterial ?erma:nente 

C4 1.000,00 

CIG 1.000,00 

CIG 920,00 

Cl$ ªºº•ºº 
00 2.900,00 

- continu.o -


